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Assunto 01: Protocolo na 21.630 de 10/0A/2023 - Recurso em face do Despacho CRI/RS 5712023 cumulàdo
com a decisão int€gràtiva do Despacho CRE/RS 6412023 proferido na Representação protocoto 20.136/2023.
Rêcorrcntes: Chapâ 03 - Pra Frêntê Cremers, Dr. MOHAMAD HASSAN HAMAOUT (Crêmer§ 36.617),
cândidato Châpa 03; e, Oí. LUCIANO NETO SANTOS (Creme15 20.286), candadeto Chapa 03
Recor.ldo: Chapâ 01- Cremers de Todos

Assunto 02: Protocolo ne 21737 de LL/0812O23 - Embargos de Oeclarâção em relação âo Despacho CRE/RS
6412O?3

Ember8ãnte: Châpâ 02 - Conexâo
€mbâÍgâdo: Chape 01- Cremers de Todos

Â§sunto 03: Protocolo ne 27.731 de 11/08/2023 complemêntâção Recuíso protocoto 21.001 de 02108/2023
(p. 121/131 Rêpresentação Protocolo 20135 de 2tl07l2023)
Recor.entê: Chapa 02 -Conexão
RecoÍrido: Chapâ 01- Cíemers de Todos

Por fim, ã CRE/RS vem por meio deste - CREMERS DE
quêrendo, âpresentarcontrarrazões aos recursos apresentados pêla5 Chapâs02 e 03, em rêlâ ção às decisões
proferidas nos Despachos CRE/RS St/23 e €A/2O23, no oraro dê 2 ldoisl diâs úteis. â
respectivas notificações (art. 7e, § 11, da Res. CFt\,4 ne 2.31512022)

lniciãlmente e CRE/RS não recêbe os EmbarSos de Declaração âpíesentados pelà Châpa 02,
Conerão; pois, intempestivos, visto que a CRE/RS consaderâ o prazo de 01 (um) dia, a contar da intimâção da
Decisão n-o 64/2023 que ocorreu êm 09 de a8osto de 2023. Todâvia, âinda 5im es€larece que o item 10 da
Decisão cRE/Rs 64/2023 não visa obstâí às partes dê ãpresentarem Recuíso, mas 5im oriertãros funcionário5
da CRE/RS quê eÍh não sobíevindo Recurso no praio legal, âindã assim, a prerente Representação deve ser
remetidâ à Comissão Nacionâl Eteitoral pàra apreciãção, só produzindo efeitos após referenda pelo ór8ão
nacional, nos termos do art. 7e, § 1s, Vt, ,,d,,, 

da Resolução CFM ne 2.315/2022.
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É o despacho.
lntime-se a Châpa 01-Cremers dê Todos, com urgência_
Comunique-se a Chãpa 02 ê â Chapa 03, com cópia do prêsente despâcho.
Porto Alegre, 11 de âgosto de 2023.


